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Recorrente AUTONEUM BRASIL TEXTEIS ACUSTICOS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}AO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 27/09/2006

DECLARACAO DE COMPENSACAO. AUSENCIA DE COMPROVACAO
DOS CREDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Em sede de restituicdo/compensacdo compete ao contribuinte o énus da prova
do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante
adequada instrucdo probatéria dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as
suas pretensoes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,
Vinicius Guimardes, Méarcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatorio

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo gerada pelo programa
PER/DCOMP n° 15697.88536.141206.1.3.04-5264, cujo crédito seria decorrente de pagamento
indevido ou a maior de PIS - IMPORTACAO DE SERVICOS, Codigo de Receita 5434, PA de
27/09/2006, no valor original na data de transmissdo de R$ 36.644,50, representado por Darf
recolhido em 27/09/2006.

Apds processada foi exarado o Despacho Decisorio (e-fls. 06), no qual consta que
0 pagamento descrito no PER/DCOMP ja havia sido integralmente utilizado para quitagdo de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados. Assim, diante da inexisténcia de crédito, a compensacio declarada NAO FOI
HOMOLOGADA.

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade alegando,
em sintese, que:
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS CRÉDITOS. CERTEZA E LIQUIDEZ.
 Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, cabendo a este demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 15697.88536.141206.1.3.04-5264, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de PIS - IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, Código de Receita 5434, PA de 27/09/2006, no valor original na data de transmissão de R$ 36.644,50, representado por Darf recolhido em 27/09/2006.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 06), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, que: 
o Per/Dcomp utilizado serviu apenas para compensação da própria contribuição (a Cofins e o Pis) paga equivocadamente em setembro/06 e corrigida em novembro/06 pelo Per/Dcomp em questão.
Para melhor entendimento anexo cópia da DCTF (parte da Cofins e do Pis), Darf de recolhimento e embasamento legal para suportar a manifestação de inconformidade.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão nº 05-32.729. O fundamento adotado, em síntese, foi a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no alega que a origem do direito creditório seria o recolhimento sobre remessas ao exterior que no seu entendimento não se traduz em base de incidência do Pis ou Cofins, juntando documentação comprobatória.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
A recorrente sustenta que o seu direito creditório decorre de recolhimento indevido de PIS - IMPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, Código de Receita 5434, do período de apuração de 27/09/2006, sobre remessas ao exterior. Informa que possui contrato de royalties registrado no INPI � Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sob o certificado de averbação n°950671/06 copia anexa.
Para embasar o seu direito a recorrente apresentou os seguintes documentos:
cópia do contrato de câmbio destinado a Matec Holding LTD, nome o qual consta do certificado de averbação anteriormente citado, no valor de R$ 6.721.485,38 (seis milhões, setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e  cinco reais e trinta e oito centavos);
DARF, sob o código 5434, no valor de R$ 110.904,50 (cento e dez mil, novecentos e quatro reais e cinquenta centavos), com data de arrecadação de 27-09-06 o qual se verifica o resultado através da aplicação da alíquota do PIS de 1,65% sobre o valor do contrato de câmbio, ou seja, 6.721.485,38 ;1,65% = 110.904,50.

O direito creditório não existiria, segundo o despacho decisório inicial, porque os pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos já declarados. Diante da inexistência do crédito, a compensação declarada não foi homologada. 
Em sede de restituição/compensação compete ao contribuinte o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I: 
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
 (...)
Ou seja, é o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito à compensação, mediante a apresentação da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste à pretensão do interessado, não homologando a compensação, incumbe a ele, o contribuinte, na qualidade de autor, demonstrar seu direito.
No mérito, vejamos o alegado: 
A recorrente justificou a origem do crédito (retificação da declaração), bem como seu direito em compensá-lo com outros débitos, tendo em vista o equívoco ao incluir na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS Importação os valores de royalties.
As Contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços foram instituídas pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. O artigo 1º desta lei estabelece as hipóteses de incidência das contribuições. Observe-se que os serviços são os prestados no Brasil ou com resultados aqui verificados, por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior
Art. 1º. Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6º.
§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas seguintes hipóteses:
I - executados no País; ou
II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País.
(...) (grifou-se)
Art. 3o O fato gerador será: (...)
I - o pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados no exterior como contraprestação por serviço prestado.� (...)
 Art. 4o Para efeito de cálculo das contribuições, considera-se ocorrido o fato gerador(...)
IV - na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa de valores na hipótese de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei. (...)
 Art. 5o São contribuintes:
 II - a pessoa física ou jurídica contratante de serviços de residente ou domiciliado no exterior; e
 III - o beneficiário do serviço, na hipótese em que o contratante também seja residente ou domiciliado no exterior.
Art. 7o A base de cálculo será:(...)
II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 3o desta Lei.(...)
Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de:
 I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
 II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.(...)
Art. 13. As contribuições de que trata o art. 1o desta Lei serão pagas(...)
 II - na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, na hipótese do inciso II do caput do art. 3o desta Lei;�(...)
Assim, as remessas financeiras para o exterior efetuadas a título de remuneração decorrente da importação de serviços executados no país, ou cujo resultado se verifique no país, de prestador de serviço residente ou domiciliado no exterior são fatos geradores do PIS- Importação de Serviços e da COFINS � Importação de Serviços.
O fato gerador do PIS- Importação de Serviços e da COFINS � Importação de Serviços se dá na data da efetiva remessa dos valores para o exterior, ou seja, é um fato gerador diário.
O contribuinte é o contratante do serviço de residente ou domiciliado no exterior. A base de cálculo é o valor remetido, antes da retenção de Imposto de Renda, acrescido do ISS e das próprias contribuições.
No âmbito da Receita Federal, foi exarada a Solução de Divergência nº 11, de 2011, da Coordenação-Geral de Tributação (Cosit), que pacificou o entendimento de que não há incidência das referidas contribuições sobre o valor pago a título de royalties, se o contrato discriminar os valores dos royalties, dos serviços técnicos e da assistência técnica de forma individualizada, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social �Cofins
EMENTA: Royalties.
Não haverá incidência da Cofins-Importação sobre o valor pago a título de Royalties, se o contrato discriminar os valores dos Royalties, dos serviços técnicos e da assistência técnica de forma individualizada. Neste caso, a contribuição sobre a importação incidirá penas sobre os valores dos serviços conexos contratados. Porém, se o contrato não for suficientemente claro para individualizar estes componentes, o valor total deverá ser considerado referente a serviços e sofrer a incidência da mencionada contribuição.
DISPOSITIVOS LEGAIS: caput e § 1o- do art. 1o- e inciso II do art. 3o- da Lei Nº 10.865, de 30 de abril de 2004.
FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral
(Data da Decisão: 28.04.2011, publicado no DOU de 17.05.2011) 
Pois bem, em que pese se conclua que os royalties não têm natureza jurídica de serviço, o mesmo não se pode afirmar de seus serviços correlatos previstos contratualmente, caso existam. Nesse caso, haverá a necessidade de separar os valores contratuais relativos a royalties dos valores relativos aqueles serviços. Sobre estes últimos, por corresponderem a importação de serviços, incide a Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação. Caso não haja a discriminação dos valores correspondentes ocorre a incidência das referidas contribuições sobre o valor global.
No caso vertente o Recorrente não trouxe aos autos elementos suficientes para se verificar a incidência da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação sobre as importâncias remetidas ao exterior e eventuais pagamentos indevidos.
Não apresentou provas idôneas, suficientes e necessárias  para comprovação do seu direito creditório, em especial, a escrituração fiscal e contábil do período de apuração em que se pleiteou o crédito, bem como, cópia dos contratos firmados com a empresa beneficiária das remessas (Matec Holding LTD), cópia das faturas comerciais (invoices) ou documentação suplementar que embasaram as remessas e cópias dos registros, no livro Razão, referentes às remessas relacionadas a pagamento de royalties.
Para que se possa analisar efetivamente o mérito da questão, deveriam estar presentes nos autos os elementos comprobatórios que pudéssemos considerar no mínimo como indícios de prova dos créditos alegados e necessários para que o julgador possa aferir a pertinência do crédito declarado, o que não se verifica no caso em tela.
Cabe ao próprio contribuinte demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões.
Assim, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, falta ao crédito indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que são indispensáveis para a compensação pleiteada.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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0 Per/Dcomp utilizado serviu apenas para compensagdo da propria contribuicdo (a
Cofins e o Pis) paga equivocadamente em setembro/06 e corrigida em novembro/06
pelo Per/Dcomp em questao.

Para melhor entendimento anexo copia da DCTF (parte da Cofins e do Pis), Darf de
recolhimento e embasamento legal para suportar a manifestacdo de inconformidade.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (SP)
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade nos termos do Acordao n°® 05-32.729. O
fundamento adotado, em sintese, foi a falta de comprovacéao do direito creditorio pleiteado.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntério apresentado, no alega que a origem do direito creditério seria o recolhimento sobre
remessas ao exterior que no seu entendimento ndo se traduz em base de incidéncia do Pis ou
Cofins, juntando documentacdo comprobatoria.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

A recorrente sustenta que o seu direito creditorio decorre de recolhimento
indevido de PIS - IMPORTACAO DE SERVICOS, Codigo de Receita 5434, do periodo de
apuracdo de 27/09/2006, sobre remessas ao exterior. Informa que possui contrato de royalties
registrado no INPlI — Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sob o certificado de
averbagédo n°950671/06 copia anexa.

Para embasar o seu direito a recorrente apresentou 0s seguintes documentos:

e coOpia do contrato de cambio destinado a Matec Holding LTD, nome o
qual consta do certificado de averbacdo anteriormente citado, no valor de
R$ 6.721.485,38 (seis milhdes, setecentos e vinte e um mil, quatrocentos
e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos);

e DAREF, sob o codigo 5434, no valor de R$ 110.904,50 (cento e dez mil,
novecentos e quatro reais e cinquenta centavos), com data de arrecadacao
de 27-09-06 o qual se verifica o resultado através da aplicacdo da aliquota
do PIS de 1,65% sobre o valor do contrato de cadmbio, ou seja,
6.721.485,38 ;1,65% = 110.904,50.

O direito creditorio ndo existiria, segundo o despacho decisorio inicial, porque 0s
pagamentos constantes do pedido estariam integralmente vinculados a débitos ja declarados.
Diante da inexisténcia do crédito, a compensacédo declarada ndo foi homologada.

Em sede de restituicdo/compensagdo compete ao contribuinte o 6nus da prova do
fato constitutivo do seu direito, consoante a regra basilar extraida do Novo Cédigo de Processo
Civil (Lei n° 13.105/2015), artigo 373, inciso I:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
I a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
()

Ou seja, € o contribuinte que toma a iniciativa de viabilizar seu direito a
compensacao, mediante a apresentacdo da PERDCOMP, de tal sorte que, se a RFB resiste a
pretensdo do interessado, ndo homologando a compensacgéo, incumbe a ele, o contribuinte, na
qualidade de autor, demonstrar seu direito.

No mérito, vejamos o alegado:

A recorrente justificou a origem do crédito (retificacdo da declaracdo), bem como
seu direito em compensa-lo com outros debitos, tendo em vista o equivoco ao incluir na base de
calculo das contribui¢des ao PIS e &8 COFINS Importagdo os valores de royalties.

As Contribuicdes para o PIS/PASEP e a COFINS incidentes sobre a importacéo
de bens e servigos foram instituidas pela Lei n® 10.865, de 30 de abril de 2004. O artigo 1° desta
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lei estabelece as hipdteses de incidéncia das contribuicdes. Observe-se que 0s servi¢os sdo 0sS
prestados no Brasil ou com resultados aqui verificados, por pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada no exterior

Art. 1°. Ficam instituidas a Contribuicdo para os Programas de Integracdo Social e de
Formac&o do Patrimdnio do Servidor Publico incidente na Importacdo de Produtos
Estrangeiros ou Servicos - PIS/PASEP-Importacdo e a Contribuicdo Social para o
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros
ou Servicos do Exterior - COFINS-Importag8o, com base nos arts. 149, § 2°, inciso Il,
e 195, inciso 1V, da Constituico Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6°.

§ 1° Os servicos a que se refere o caput deste artigo sdo os provenientes do exterior
prestados por pessoa fisica ou pessoa juridica residente ou domiciliada no exterior, nas
seguintes hipoteses:

| - executados no Pais; ou

Il - executados no exterior, cujo resultado se verifique no Pais.
(...) (grifou-se)

Art. 30 O fato gerador sera: (...)

| - 0 pagamento, o credito, a entrega, 0 emprego ou a remessa de valores a residentes ou
domiciliados no exterior como contraprestacdo por servico prestado.” (...)

Art. 40 Para efeito de célculo das contribui¢des, considera-se ocorrido o fato
gerador(...)

IV - na data do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da remessa de valores
na hipotese de que trata o inciso Il do caput do art. 30 desta Lei. (...)

Art. 50 Sao contribuintes:

Il - a pessoa fisica ou juridica contratante de servi¢os de residente ou domiciliado no
exterior; e

111 - o beneficiario do servigo, na hip6tese em que o contratante também seja residente
ou domiciliado no exterior.

Art. 70 A base de calculo sera:(...)

Il - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da
retencdo do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Servicos de qualquer
Natureza - ISS e do valor das préprias contribui¢fes, na hipdtese do inciso 11 do caput
do art. 3o desta Lei.(...)

Art. 80 As contribuicBes serdo calculadas mediante aplicagdo, sobre a base de céalculo
de que trata o art. 70 desta Lei, das aliquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importacéo; e

I - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importacéo.(...)

Art. 13. As contribuicdes de que trata o art. 10 desta Lei serdo pagas(...)

Il - na data do pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, na hipétese do inciso
II do caput do art. 30 desta Lei;”(...)

Assim, as remessas financeiras para o exterior efetuadas a titulo de remuneracgao
decorrente da importacéo de servicos executados no pais, ou cujo resultado se verifique no pais,
de prestador de servico residente ou domiciliado no exterior sdo fatos geradores do PIS-
Importacéo de Servicos e da COFINS — Importacdo de Servicos.

O fato gerador do PIS- Importacdo de Servigos e da COFINS — Importagdo de
Servicos se da na data da efetiva remessa dos valores para o exterior, ou seja, € um fato gerador
diario.
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O contribuinte é o contratante do servico de residente ou domiciliado no exterior.
A base de célculo é o valor remetido, antes da retencdo de Imposto de Renda, acrescido do ISS e
das proprias contribuicdes.

No dmbito da Receita Federal, foi exarada a Solucdo de Divergéncia n°® 11, de
2011, da Coordenacédo-Geral de Tributacdo (Cosit), que pacificou o entendimento de que ndo ha
incidéncia das referidas contribuicGes sobre o valor pago a titulo de royalties, se o contrato
discriminar os valores dos royalties, dos servicos técnicos e da assisténcia técnica de forma
individualizada, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social —Cofins
EMENTA: Royalties.

N&o havera incidéncia da Cofins-Importacdo sobre o valor pago a titulo de Royalties, se
0 contrato discriminar os valores dos Royalties, dos servicos técnicos e da assisténcia
técnica de forma individualizada. Neste caso, a contribui¢do sobre a importacéo incidird
penas sobre os valores dos servigos conexos contratados. Porém, se o contrato ndo for
suficientemente claro para individualizar estes componentes, o valor total devera ser
considerado referente a servicos e sofrer a incidéncia da mencionada contribuicéo.

DISPOSITIVOS LEGAIS: caput e § 1o- do art. 10- e inciso Il do art. 30- da Lei N°
10.865, de 30 de abril de 2004.

FERNANDO MOMBELLI - Coordenador-Geral
(Data da Decisdo: 28.04.2011, publicado no DOU de 17.05.2011)

Pois bem, em que pese se conclua que os royalties ndo tém natureza juridica de
servigo, 0 mesmo néo se pode afirmar de seus servicos correlatos previstos contratualmente, caso
existam. Nesse caso, havera a necessidade de separar 0s valores contratuais relativos a royalties
dos valores relativos aqueles servigos. Sobre estes Ultimos, por corresponderem a importacédo de
servicos, incide a Contribuicdo para o PIS/PASEP-Importacdo e a COFINS-Importacdo. Caso
ndo haja a discriminagdo dos valores correspondentes ocorre a incidéncia das referidas
contribuicdes sobre o valor global.

No caso vertente 0 Recorrente ndo trouxe aos autos elementos suficientes para se
verificar a incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP-Importacdo sobre as importancias
remetidas ao exterior e eventuais pagamentos indevidos.

N&o apresentou provas idoneas, suficientes e necessarias para comprovagdo do
seu direito creditorio, em especial, a escrituracéo fiscal e contabil do periodo de apuragdo em que
se pleiteou o crédito, bem como, copia dos contratos firmados com a empresa beneficiaria das
remessas (Matec Holding LTD), copia das faturas comerciais (invoices) ou documentagédo
suplementar que embasaram as remessas e copias dos registros, no livro Razdo, referentes as
remessas relacionadas a pagamento de royalties.

Para que se possa analisar efetivamente o mérito da questdo, deveriam estar
presentes nos autos os elementos comprobatdrios que pudéssemos considerar no minimo como
indicios de prova dos créditos alegados e necessarios para que o julgador possa aferir a
pertinéncia do crédito declarado, o que néo se verifica no caso em tela.

Cabe ao proprio contribuinte demonstrar, mediante adequada instrugdo probatdria
dos autos, os fatos eventualmente favoraveis as suas pretensoes.

Assim, nos termos do artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional, falta ao crédito
indicado pelo contribuinte certeza e liquidez, que s@o indispensaveis para a compensagédo
pleiteada.
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Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo a ndo homologacao das compensagoes.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



